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Superior Tribunal de Justiça
Processual penal. Habeas corpus. Corrupção ativa (por doze vezes). 
Quebra dos sigilos bancário, fiscal, telefônico e telemático e medida 
de busca e apreensão. Alegação da ausência de fundamentação na 
decisão que decretou as providências citadas. Procedência. Decisão 
que se limita a afirmar que tais medidas seriam necessárias 
para o êxito das investigações, sem indicação de elemento 
concreto que demonstrasse a indispensabilidade delas, nem que 
seriam as únicas providências capazes de elucidar os crimes em 
apuração. Inexistência, até, de indicação do objeto da medida de 
busca e apreensão, a evidenciar o caráter genérico da decisão. 
Fundamentação per relationem. Impossibilidade. Simples menção 
ao fato de que o pedido estaria instruído com material atinente 
às investigações preliminares realizadas pela corregedoria do 
ministério público. Constrangimento ilegal evidenciado.
1. É entendimento pacificado deste Superior Tribunal que decisão 
que determina a quebra de sigilo fiscal e bancário deve conter 
fundamentação concreta, justificando a razão pela qual a medida 
deva recair sobre a pessoa a quem é dirigida, bem como que para o 
afastamento do sigilo das comunicações telefônicas, é imprescindível 
ordem judicial, devidamente fundamentada, segundo o comando 
constitucional estabelecido no art. 93, IX, da Carta Magna. 
Precedentes. 2. Hipótese em que, em relação à quebra dos sigilos fiscal, 
bancário, telemático e telefônico, a Corte estadual se limitou a indicar 
dispositivos legais e afirmar que há necessidade de aprofundamento 
das investigações, a fim de se identificar o modus operandi das 
atividades criminosas e a real participação dos envolvidos no esquema 
de corrupção que ora se delineia, elementos que autorizam a concessão 
da quebra dos sigilos bancário, fiscal, telefônico e de telemática, e da 
medida de busca e apreensão, sem demonstrar, por meio da indicação 
de elementos concretos, a indispensabilidade da medida para o êxito 
das investigações, nem que essa seria a única saída adequada para 
a coleta de indícios da prática do crime objeto de apuração. 3. A 
alegação de que há necessidade de aprofundamento das investigações 
com o fim de apurar o modus operandi da empreitada criminosa e a 
identificação da participação dos envolvidos é argumento que pode 
ser aplicado a qualquer fato e sob quaisquer circunstâncias, tratando-
se de fundamentação genérica, uma vez que não se particularizaram 
situações concretas, capazes de demonstrar a indispensabilidade das 
medidas extremas para o sucesso das investigações. Precedente.  
4. No tocante à medida de busca e apreensão, observa-se que, além 
de inexistir fundamentação concreta a respeito da indispensabilidade 
da medida, não há sequer indicação do objeto da medida, a evidenciar 
o caráter genérico da decisão. Precedente. 5. Não há que se cogitar 
de fundamentação per relationem, quando verificado que o pleito 
estaria instruído com as investigações preliminares procedidas pela 
Corregedoria do Ministério Público, sem indicar nenhuma alegação 
do Ministério Público que justificasse a necessidade das medidas.  
6. Ordem concedida para reconhecer a ilegalidade de todos os 
elementos de informação decorrentes da decisão que determinou 
a quebra dos sigilos fiscal, bancário, telemático e telefônico da 
paciente, bem como determinou a busca e apreensão, devendo tais 
elementos e os deles decorrentes ser desentranhados dos Autos n. 1. 
0000.16.047816-0/000.
(STJ – 6.ª T. – HC 497699/MG – rel. Antonio Saldanha Palheiro 
(rel. p/ Acórdão: Sebastião Reis Júnior – j. 13.08.2019 – public. 
26.08.2019 – Cadastro IBCCRIM 6105)

Habeas corpus. Tráfico de drogas. Sentença transitada em julgado. 
Ilicitude da prova. Ausência de autorização pessoal ou judicial 
para acessar dados do aparelho telefônico apreendido ou para 
atender ligação. Policial passou-se pelo dono da linha e fez 
negociação para provocar prisão em flagrante. Inexistência de 
prova autônoma e independente suficiente para a condenação.
1. Não tendo a autoridade policial permissão, do titular da linha 

telefônica ou mesmo da Justiça, para ler mensagens nem para 
atender ao telefone móvel da pessoa sob investigação e travar 
conversa por meio do aparelho com qualquer interlocutor que seja 
se passando por seu dono, a prova obtida dessa maneira arbitrária é 
ilícita. 2. Tal conduta não merece o endosso do Superior Tribunal de 
Justiça, mesmo que se tenha em mira a persecução penal de pessoa 
supostamente envolvida com tráfico de drogas. Cabe ao magistrado 
abstrair a prova daí originada do conjunto probatório porque 
alcançada sem observância das regras de Direito que disciplinam a 
execução do jus puniendi. 3. No caso, a condenação do paciente está 
totalmente respaldada em provas ilícitas, uma vez que, no momento 
da abordagem ao veículo em que estavam o paciente, o corréu e sua 
namorada, o policial atendeu ao telefone do condutor, sem autorização 
para tanto, e passou-se por ele para fazer a negociação de drogas 
e provocar o flagrante. Esse policial também obteve acesso, sem 
autorização pessoal nem judicial, aos dados do aparelho de telefonia 
móvel em questão, lendo mensagem que não lhe era dirigida. 4. O 
vício ocorrido na fase investigativa atinge o desenvolvimento da 
ação penal, pois não há prova produzida por fonte independente ou 
cuja descoberta seria inevitável. Até o testemunho dos policiais em 
juízo está contaminado, não havendo prova autônoma para dar base 
à condenação. Além da apreensão, na hora da abordagem policial, 
de cocaína (2,8 g), de maconha (1,26 g), de celulares e de R$ 642,00 
(seiscentos e quarenta e dois reais) trocados, nada mais havia no 
carro, nenhum petrecho comumente usado na traficância (caderno de 
anotações, balança de precisão, material para embalar droga, etc.). 
Somente a partir da leitura da mensagem enviada a um dos telefones 
e da primeira ligação telefônica atendida pelo policial é que as coisas 
se desencadearam e deram ensejo à prisão em flagrante por tráfico 
de drogas e, depois, à denúncia e culminaram com a condenação.  
5. Ordem concedida para anular toda a ação penal.
(STJ – 6.ª T. – HC 511484/RS – rel. Sebastião Reis Júnior –  
j. 15.08.2019 – public. 29.08.2019 – Cadastro IBCCRIM 6106)

Penal e processo penal. Agravo regimental no agravo em recurso 
especial. Embaraço à investigação de organização criminosa. 
Art. 2º, § 1º, da lei n. 12.850/2013. Destruição de documentos. 
Trancamento da ação penal. Atipicidade da conduta. Prova contra 
si mesmo. Desnecessidade de preservação. Agravo regimental 
improvido.
1. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que o 
trancamento da ação penal por meio do habeas corpus só pode 
ocorrer se comprovada, de plano, a atipicidade da conduta e a 
extinção da punibilidade, ou se demonstrada a ausência de prova 
da materialidade da conduta ou de indícios de autoria. Precedentes. 
2. No caso em que a atipicidade ficou atestada pela desnecessidade 
de o acusado produzir ou manter hígidas provas contra si mesmo, o 
trancamento da ação penal é medida que se impõe, não havendo que 
se falar em reabertura da persecução penal. 3. Agravo regimental 
improvido.
(STJ – 6.ª T. – Ag.Rg. Ag. AREsp. 1302303/RJ – rel. Antonio 
Saldanha Palheiro – j. 10.09.2019 – public. 16.09.2019 – Cadastro 
IBCCRIM 6107)

Queixa-crime. Acusação contra desembargadora do TJRJ. 
Prerrogativa de foro no STJ. Crime de calúnia contra pessoa 
morta. Queixa parcialmente recebida.
1. É do Superior Tribunal de Justiça a competência para processar e 
julgar a queixa-crime em questão, que imputa o crime de calúnia a 
Desembargadora do TJRJ, pois, caso contrário, a Acusada teria de 
responder perante juiz de direito vinculado ao mesmo Tribunal, o 
que afrontaria a isenção e independência que norteiam a atividade 
jurisdicional. Precedentes: QO na APn 878/DF, Rel. Ministro 
BENEDITO GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em 
21/11/2018, DJe 19/12/2018; APn 895/DF, Rel. Ministra NANCY 
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ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 15/05/2019, DJe 
07/06/2019. 2. Por se tratar de crime de calúnia contra pessoa morta 
(art. 138, § 2.º, do Código Penal), os Querelantes - mãe, pai, irmã 
e companheira em união estável da vítima falecida - são partes 
legítimas para ajuizar a ação penal privada, nos termos do art. 24, 
§ 1.º, do Código de Processo Penal (“§ 1.º No caso de morte do 
ofendido ou quando declarado ausente por decisão judicial, o direito 
de representação passará ao cônjuge, ascendente, descendente ou 
irmão”). 3. A companheira, em união estável reconhecida, goza do 
mesmo status de cônjuge para o processo penal, podendo figurar como 
legítima representante da falecida. Vale ressaltar que a interpretação 
extensiva da norma processual penal tem autorização expressa no art. 
3.º do CPP (“A lei processual penal admitirá interpretação extensiva 
e aplicação analógica, bem como o suplemento dos princípios gerais 
de direito”). 4. Ademais, “o STF já reconheceu a ‘inexistência de 
hierarquia ou diferença de qualidade jurídica entre as duas formas 
de constituição de um novo e autonomizado núcleo doméstico’, 
aplicando-se a união estável entre pessoas do mesmo sexo as mesmas 
regras e mesmas consequências da união estável heteroafetiva’ 
[...]”. (RE 646721, Relator Min. MARCO AURÉLIO, Relator(a) 
p/ Acórdão: Min. ROBERTO BARROSO, Tribunal Pleno, julgado 
em 10/05/2017, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO 
GERAL - MÉRITO DJe-204 DIVULG 08-09-2017 PUBLIC 11-09-
2017). 5. A despeito do cabimento, em tese, da proposta de suspensão 
condicional do processo, esta teria de ser ofertada concomitantemente 
com o ajuizamento da queixa-crime, conforme previsão da norma 
de regência (“ao oferecer a denúncia [ou queixa], poderá propor 
a suspensão do processo”). E, no caso, não houve tal proposta 
pelos Querelantes. Outrossim, a Querelada não se manifestou na 
primeira oportunidade (na resposta à acusação) sobre seu eventual 
interesse na proposta. Como se vê, o oferecimento da proposta de 
suspensão condicional do processo incumberia exclusivamente aos 
Querelantes, sendo que a recusa infundada deveria ser alegada na 
primeira oportunidade que a Defesa tivesse para se pronunciar nos 
autos, sob pena de preclusão. 6. Se não bastasse, nesse interregno 
entre o oferecimento da queixa-crime e esta sessão de julgamento 
para análise do recebimento da acusação, sobreveio o recebimento de 
outra queixa-crime nos autos da APn 895/DF, Rel. Ministra NANCY 
ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 15/05/2019, DJe 
07/06/2019, pelo crime de injúria. Portanto, por estar respondendo 
a outra ação penal, a Querelada não preenche um dos requisitos 
objetivos do art. 89 da Lei n.º 9.099/1995, qual seja, o benefício pode 
ser oferecido “desde que o acusado não esteja sendo processado [...] 
por outro crime”. 7. “5. Quando várias pessoas denigrem a imagem 
de alguém, via internet, cada uma se utilizando de um comentário, 
não há coautoria ou participação, mas vários delitos autônomos, 
unidos no máximo por conexão probatória. Precedente. 6. A falta 
de inclusão de autor de comentário autônomo na queixa-crime não 
configura, pois, renúncia tácita ao direito de queixa” (APn 895/DF, 
Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado 
em 15/05/2019, DJe 07/06/2019). 8. É sabido que ao procedimento 
especial da Lei n.º 8.038/90 é aplicável, subsidiariamente, as regras 
do procedimento ordinário (§ 5.º do art. 394 do CPP). Contudo, não 
se verifica nem a hipótese de rejeição liminar da queixa (art. 395 
do CPP) nem a de absolvição sumária (art. 397 do CPP). 9. É certo 
que “O dolo específico (animus calumniandi), ou seja, a vontade de 
atingir a honra do sujeito passivo, é indispensável para a configuração 
do delito de calúnia” (Apn 473/DF, CORTE ESPECIAL, Rel. 
Ministro GILSON DIPP, DJe de 08/09/2008). 10. No entanto, 
“a inexistência de dolo específico é questão que deve situar-se no 
âmbito da instrução probatória, por não comportar segura ou precisa 
análise nesta fase processual, que é de formulação de um simples 
juízo de delibação. Caso em que as condutas em foco se amoldam, 
em tese, aos delitos invocados na peça acusatória, sendo que a defesa 
apresentada pelo querelado não permite concluir, de modo robusto ou 
para além de toda dúvida razoável, pela improcedência da acusação” 
(Inq 2036/PA, Tribunal Pleno, Rel. Ministro CARLOS BRITTO, DJ 
de 22/10/2004). 11. A conduta da Querelada de divulgar mensagem 
em rede social, imputando à vítima falecida o crime do art. 2.º da 
Lei n.º 12.850/2013 (“Promover, constituir, financiar ou integrar, 
pessoalmente ou por interposta pessoa, organização criminosa”), 
configura, em tese, o crime de calúnia. 12. Queixa-crime parcialmente 

recebida em desfavor da Querelada, como incursa no art. 138, § 2.º, 
c.c. o art. 141, inciso III, do Código Penal, apenas por ter imputado à 
vítima falecida o crime do art. 2.º, da Lei n.º 12.850/2013.
(STJ – Corte Especial – AP 912/RJ – rel. Laurita Vaz – j. 07.08.2019 
– public. 22.08.2019 – Cadastro IBCCRIM 6108)

Penal e processo penal. Conflito negativo de competência. Inquérito 
policial. Estelionato. Depósito em dinheiro e transferência de 
valores, pela vítima, para conta corrente do suposto estelionatário, 
com o objetivo de adquirir carta de crédito de consórcio de 
automóvel que jamais veio a ser entregue. Competência do local 
em que se auferiu a vantagem indevida: local da conta para a qual 
foi transferido o dinheiro.
1. Nos termos do art. 70 do CPP, a competência será de regra 
determinada pelo lugar em que se consumou a infração e o 
estelionato, crime tipificado no art. 171 do CP, consuma-se no local 
e momento em que é auferida a vantagem ilícita. De se lembrar que o 
prejuízo alheio, apesar de fazer parte do tipo penal, está relacionado à 
consequência do crime de estelionato e não à conduta propriamente. 
De fato, o núcleo do tipo penal é obter vantagem ilícita, razão pela 
qual a consumação se dá no momento em que os valores entram na 
esfera de disponibilidade do autor do crime, o que somente ocorre 
quando o dinheiro ingressa efetivamente em sua conta corrente.  
2. Há que se diferenciar a situação em que o estelionato ocorre por 
meio do saque (ou compensação) de cheque clonado, adulterado ou 
falsificado, da hipótese em que a própria vítima, iludida por um ardil, 
voluntariamente, efetua depósitos e/ou transferências de valores 
para a conta corrente de estelionatário. Quando se está diante de 
estelionato cometido por meio de cheques adulterados ou falsificados, 
a obtenção da vantagem ilícita ocorre no momento em que o cheque 
é sacado, pois é nesse momento que o dinheiro sai efetivamente da 
disponibilidade da entidade financeira sacada para, em seguida, entrar 
na esfera de disposição do estelionatário. Em tais casos, entende-se 
que o local da obtenção da vantagem ilícita é aquele em que se situa 
a agência bancária onde foi sacado o cheque adulterado, seja dizer, 
onde a vítima possui conta bancária. Já na situação em que a vítima, 
induzida em erro, se dispõe a efetuar depósitos em dinheiro e/ou 
transferências bancárias para a conta de terceiro (estelionatário), a 
obtenção da vantagem ilícita por certo ocorre quando o estelionatário 
efetivamente se apossa do dinheiro, seja dizer, no momento em 
que ele é depositado em sua conta. Precedentes: CC 161.881/CE, 
Rel. Ministro JOEL ILAN PACIORNIK, Terceira Seção, julgado 
em 13/03/2019, DJe 25/03/2019; CC 162.076/RJ, Rel. Ministro 
JOEL ILAN PACIORNIK, Terceira Seção, julgado em 13/03/2019, 
DJe 25/03/2019; CC 114.685/RS, Rel. Ministro MARCO 
AURÉLIO BELLIZZE, Terceira Seção, julgado em 09/04/2014, 
DJe 22/04/2014; CC 101.900/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, 
Terceira Seção, julgado em 25/08/2010, DJe 06/09/2010; CC 
96.109/RJ, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, Terceira 
Seção, julgado em 26/08/2009, DJe 23/09/2009. 3. Tendo a vítima 
efetuado um depósito em dinheiro e duas transferências bancárias 
para duas contas correntes vinculadas a agências bancárias situadas 
na cidade de São Bernardo do Campo/SP, é de se reconhecer a 
competência do Juízo de Direito de São Bernardo do Campo/SP para 
conduzir o inquérito policial. 4. Conflito conhecido, para declarar 
a competência do Juízo da 5ª Vara Criminal de São Bernardo do 
Campo/SP, o suscitado.
(STJ – 3.ª S. – CC 167025/RS – rel. Reynaldo Soares da Fonseca 
– j. 14.08.2019 – public. 28.08.2019 – Cadastro IBCCRIM 6109)

Habeas corpus. Execução penal. Saídas temporárias. Apenado 
em prisão domiciliar por ausência de vagas em estabelecimento 
prisional no regime semiaberto. Compatibilidade. Art. 122 e 
seguintes da LEP. Cabimento do benefício. Ordem concedida.
1. Ao apenado em regime semiaberto que preencher os requisitos 
objetivos e subjetivos do art. 122 e seguintes da Lei de Execuções 
Penais, deve ser concedido o benefício das saídas temporárias.  
2. Observado que o benefício da saída temporária tem como objetivo 
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a ressocialização do preso e é concedido ao apenado em regime 
mais gravoso - semiaberto -, não se justifica negar a benesse ao 
reeducando que se encontra em regime menos gravoso - aberto, na 
modalidade de prisão domiciliar -, em razão de ausência de vagas 
em estabelecimento prisional compatível com o regime semiaberto. 
3. Habeas corpus concedido para restabelecer a decisão do Juízo das 
execuções que deferiu o benefício de saídas temporárias ao paciente.
(STJ – 6.ª T. – HC 489106/RS – rel. Nefi Cordeiro – j. 13.08.2019 
– public. 26.08.2019 – Cadastro IBCCRIM 6110)

Recurso especial. Violência doméstica e familiar. Medida protetiva. 
Afastamento do emprego. Manutenção do vínculo trabalhista. 
Competência. Vara especializada. Vara criminal. Natureza jurídica 
do afastamento. Interrupção do contrato de trabalho. Pagamento. 
Interpretação teleológica. Interpretação extensiva. Previsão 
legal. Inexistência. Falta justificada. Pagamento de indenização. 
Auxílio doença. Instituto nacional do seguro social. Recurso 
especial provido parcialmente.
1. Tem competência o juiz da vara especializada em violência 
doméstica e familiar ou, caso não haja na localidade o juízo 
criminal, para apreciar pedido de imposição de medida protetiva 
de manutenção de vínculo trabalhista, por até seis meses, em razão 
de afastamento do trabalho de ofendida decorrente de violência 
doméstica e familiar, uma vez que o motivo do afastamento não 
advém de relação de trabalho, mas de situação emergencial que 
visa garantir a integridade física, psicológica e patrimonial da 
mulher. 2. Tem direito ao recebimento de salário a vítima de 
violência doméstica e familiar que teve como medida protetiva 
imposta ao empregador a manutenção de vínculo trabalhista em 
decorrência de afastamento do emprego por situação de violência 
doméstica e familiar, ante o fato de a natureza jurídica do 
afastamento ser a interrupção do contrato de trabalho, por meio de 
interpretação teleológica da Lei n. 11.340/2006. 3. Incide o auxílio-
doença, diante da falta de previsão legal, referente ao período de 
afastamento do trabalho, quando reconhecida ser decorrente de 
violência doméstica e familiar, pois tal situação advém da ofensa à 
integridade física e psicológica da mulher e deve ser equiparada aos 
casos de doença da segurada, por meio de interpretação extensiva 
da Lei Maria da Penha. 4. Cabe ao empregador o pagamento dos 
quinze primeiros dias de afastamento da empregada vítima de 
violência doméstica e familiar e fica a cargo do INSS o pagamento 
do restante do período de afastamento estabelecido pelo juiz, com 
necessidade de apresentação de atestado que confirme estar a 
ofendida incapacitada para o trabalho e desde que haja aprovação 
do afastamento pela perícia do INSS, por incidência do auxílio-
doença, aplicado ao caso por meio de interpretação analógica. 
5. Recurso especial parcialmente provido, para a fim de declarar 
competente o Juízo da 2ª Vara Criminal de Marília-SP, que fixou 
as medidas protetivas a favor da ora recorrente, para apreciação do 
pedido retroativo de reconhecimento do afastamento de trabalho 
decorrente de violência doméstica, nos termos do voto.
(STJ – 6.ª T. – REsp. 1757775/SP – rel. Rogerio Schietti Cruz –  
j. 20.08.2019 – public. 02.09.2019 – Cadastro IBCCRIM 6111)

Penal e processual penal. Recurso em habeas corpus. Lesão 
corporal no trânsito. Transação penal. Acordo celebrado. 
Descumprimento parcial. Denúncia oferecida. Prazo prescricional 
que não se suspende. Recurso provido. 
1. Conforme orientação desta Corte, as causas suspensivas da 
prescrição demandam expressa previsão legal” (AgRg no REsp n. 
1.371.909/SC, relator Ministro JOEL ILAN PACIORNIK, QUINTA 
TURMA, julgado em 23/8/2018, DJe de 3/9/2018). 2. Durante o prazo 
de cumprimento das condições impostas em acordo de transação 
penal (art. 76 da Lei n. 9.099/1995) não há, em razão da ausência 
de previsão legal, a suspensão do curso do prazo prescricional.  
3. No caso, embora o prazo prescricional seja de 8 anos, entre a data 

do fato e a denúncia passaram-se mais de 10 anos, o que evidencia 
o advento da prescrição da pretensão punitiva. 4. Recurso provido.
(STJ – 6.ª T. – RHC 80148 – rel. Antonio Saldanha Palheiro –  
j. 01.10.2019 – public. 04.10.2019 – Cadastro IBCCRIM 6112)

Recurso em habeas corpus. Ação penal de competência do 
júri. Comunidade indígena Kaingang. Tradução dos autos. 
Impossibilidade. Ausência de comprovação do prejuízo. 
Aceitação tácita da defesa técnica constituída. Requerimento de 
intérprete realizado após o término da instrução processual. Não 
comprovação de prejuízo à compreensão dos atos processuais. 
Inviabilidade de conclusão em sentido contrário ao afirmado no 
acórdão. Estudo antropológico. Estatuto do índio. Relevância para 
a adequada compreensão dos contornos socioculturais dos fatos 
analisados. Momento oportuno. Sentença. Dosimetria da pena. 
Recurso parcialmente provido.
1. Os recorrentes, que pertencem à etnia Kaingang, durante a 
instrução relativa à primeira fase do procedimento do Tribunal 
do Júri, tiveram permanente assistência de defesa técnica por eles 
constituída, que os acompanhou em todos os atos processuais, sem 
que, em nenhum momento até o encerramento da instrução criminal, 
tenham arguido algum prejuízo e solicitado o acompanhamento de 
intérprete ou a tradução de documentos do processo. 2. Tanto o juiz 
de primeiro grau quanto o tribunal assinalaram que os acusados, ao 
longo dos atos processuais, se comunicaram livremente em língua 
portuguesa e demonstraram plena capacidade de compreensão 
quanto aos termos da acusação, e salientaram que, dos elementos 
trazidos aos autos, “os indígenas possuem pleno entendimento 
dos fatos delituosos a eles imputados, não havendo a necessidade 
de tradução da peça acusatória, até porque, a defesa dos pacientes 
está sendo realizada por procuradores constituídos pelos próprios 
acusados”. Concluir em sentido contrário, como pretendem os 
recorrentes, esbarra na impossibilidade de, em habeas corpus, 
realizar-se incursão vertical sobre as provas constantes dos autos da 
ação penal em curso. 3. Outrossim, o processo encontra-se ainda na 
primeira fase do procedimento inerente aos crimes dolosos contra a 
vida, destinada a tão somente avaliar a existência ou não de prova 
da materialidade do crime e de indícios suficientes de autoria, nada 
impedindo que se renove a prova perante o juízo natural da causa 
– o Tribunal do Júri – se, por hipótese, vierem os recorrentes a ser 
pronunciados. 4. Por sua vez, a realização do estudo antropológico 
se apresenta como relevante instrumento de melhor compreensão 
dos contornos socioculturais dos fatos analisados, bem como dos 
próprios indíviduos a quem são imputadas as condutas delitivas, de 
modo a auxiliar o Juízo de primeiro grau na imposição de eventual 
reprimenda, mormente diante do que prescreve o art. 56 do Estatuto 
do Índio, segundo o qual, “[n]o caso de condenação de índio por 
infração penal, a pena deverá ser atenuada e na sua aplicação 
o Juiz atenderá também ao grau de integração do silvícola”. 5. 
Recurso parcialmente provido apenas para determinar que, na 
hipótese eventual de serem os réus pronunciados, se realize estudo 
antropológico antes da data designada para a sessão do Tribunal do 
Júri, cassada a liminar deferida, de modo a restabelecer o regular 
trâmite da Ação Penal n. 5004459-38.2016.404.7117.
(STJ – 6.ª T. – RHC 86305 – rel. Rogério Schietti Cruz –  
j. 01.10.2019 – public. 18.10.2019 – Cadastro IBCCRIM 6113)

Recurso em habeas corpus.  Associação para o tráfico transnacional 
de drogas. Litispendência. Fatos apurados em distintos estados 
soberanos. Bis in idem. Não ocorrência. Recurso não provido.
1. A litispendência guarda relação com a ideia de que ninguém 
pode ser processado quando está pendente de julgamento um litígio 
com as mesmas partes (eadem personae), sobre os mesmos fatos 
(eadem res), e com a mesma pretensão (eadem petendi), que é 
expressa por antiga máxima latina, o ne bis in idem. 2. Pela análise 
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de normativa internacionais incorporada e vigentes no ordenamento 
jurídico brasileiro, constata-se a regra de que é a sentença definitiva 
oriunda de distintos Estados soberanos - e não a existência de 
litígio pendente de julgamento - que pode obstar a formação, a 
continuação ou a sobrevivência da relação jurídica processual que 
configuraria a litispendência. 3. Não há elementos suficientes nos 
autos para se afirmar, com certeza, que a investigação realizada 
no Uruguai envolveu exatamente as mesmas condutas. Ademais, 
caso se reconheça, na jurisdição ordinária, que o recorrente haja 
respondido, no Uruguai, pelos mesmos fatos delituosos a que veio 
a ser condenado no Brasil, dúvidas não há de que incidirá o art. 8º 
do Código Penal: “A pena cumprida no estrangeiro atenua a pena 
imposta no Brasil pelo mesmo crime, quando diversas, ou nela é 
computada, quando idênticas”. Tal dispositivo, embora não cuide 
propriamente da proibição de dupla punição e persecução penais, 
dispõe sobre o modo como deve ser resolvida a situação de quem é 
punido por distintos Estados soberanos pela prática do mesmo delito. 
4. Não se afigura possível, na via estreita do habeas corpus, avaliar 
a extensão das investigações realizadas numa e noutra ação penal, 
bem como os fatos delituosos objeto de um e de outro processo, para 
se concluir, com precisão, se há ou não bis in idem ou litispendência. 
5. A questão da litispendência há de ser enfrentada e dirimida nas 
instâncias ordinárias, onde o maior âmbito da cognição - horizontal 
e vertical - permitirá a aferição da efetiva ocorrência do alegado 
pressuposto negativo da validade da relação processual. 6. Recurso 
em habeas corpus não provido.
(STJ – 6.ª T. – RHC 104123/SP – rel. Rogerio Schietti Cruz –  
j. 17.09.2019 – public. 20.09.2019 – Cadastro IBCCRIM 6114)

Processo penal. Recurso em mandado de segurança. Homicídio 
qualificado. Tribunal do júri. Indeferimento do pedido de 
apresentação do réu com roupas civis em plenário. Princípio da 
plenitude de defesa. Ausência de prejuízo ao processo. Nulidade 
acolhida. Recurso parcialmente provido. 
1. O Tribunal do Júri, juiz natural e soberano para julgar os 
crimes dolosos contra a vida, é instituição que desempenha papel 
fundamental na efetividade da justiça e no exercício da sociedade 
democrática, nos termos preceituados no art. 5º, XXVIII, da 
Constituição Federal. 2. O Conselho de Sentença, no uso de suas 
prerrogativas constitucionais, adota o sistema da íntima convicção, 
no tocante à valoração das provas, de forma que “a decisão do 
Tribunal do Júri, soberana, é regida pelo princípio da livre convicção, 
e não pelo art. 93, IX, da CF.” (HC 82.023/RJ, rel. Min. Arnaldo 
Esteves Lima, Quinta Turma, j. 17/11/2009, DJe 7/12/2009). 3. A 
Carta Magna prevê a plenitude de defesa como marca característica 
e essencial à própria instituição do Júri, garantindo ao acusado 
uma atuação defensiva plena e efetiva, ensinando o doutrinador 
Guilherme de Souza Nucci que “O que se busca aos acusados 
em geral é a mais aberta possibilidade de defesa, valendo-se dos 
instrumentos e recursos previstos em lei e evitando-se qualquer 
forma de cerceamento. Aos réus, no Tribunal do Júri, quer-se a 
defesa perfeita, dentro, obviamente, das limitações naturais dos 
seres humanos.” (NUCCI, Guilherme de Souza. Tribunal do Júri. 
6. ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2015. p. 35). 4. Havendo 
razoabilidade mínima no pleito da defesa, como se vislumbra do 
pedido pela apresentação do réu em Plenário com roupas civis, 
resta eivada de nulidade a decisão que genericamente o indefere. 5. 
A nulidade não exsurge do simples comparecimento do acusado na 
Sessão Plenária com as vestimentas usuais dos presos, sendo certo 
que diariamente julgamentos ocorrem nessa condição. 6. Desponta-
se constrangimento ilegal quando, pleiteada a substituição dos 
trajes, dentro de uma estratégia defensiva traçada, o Juízo, sem 
pormenores, indefere o pedido, havendo cerceamento da plenitude 
de defesa do réu nesse ponto, haja vista não lhe ser proibido buscar 
a melhor forma, dentre dos parâmetros da razoabilidade, de se 
apresentar ao júri. 7. Recurso parcialmente provido para cassar a 
decisão do Juízo da 1ª Vara Criminal de Poços de Caldas/MG, na 

ação penal n.º 0518.17.013273-3, de forma permitir ao réu, ora 
recorrente, usar roupas civis na Sessão do Tribunal do Júri.
(STJ – 5.ª T. – RMS 60575 – rel. Ribeiro Dantas – j. 13.08.2019 – 
public. 19.08.2019 – Cadastro IBCCRIM 6115)

Revisão criminal. Art. 621, I, CPP. Condenação pelo furto tentado 
de 10 (dez) barras de chocolate. Reincidência. Aplicação do 
princípio da insignificância, pelo tribunal de justiça, que, à época, 
prejudicou o exame do pedido subsidiário de redução de pena. 
Provimento monocrático do recurso especial do ministério 
público, para restabelecer sentença condenatória. Pendência de 
exame do pedido subsidiário formulado pela defesa na apelação 
criminal: aplicação do princípio da inafastabilidade da prestação 
jurisdicional. Desconstituição parcial do trânsito em julgado para 
que o tribunal de justiça analise a tese defensiva pendente de 
julgamento.
1. A expressão “texto expresso da lei penal”, contida no inciso I do 
art. 621 do CPP, não deve ser compreendida apenas como a norma 
penal escrita, abrangendo, também, qualquer ato normativo que 
tenha sido utilizado como fundamento da sentença condenatória 
(por exemplo, portarias, leis completivas empregadas na aplicação 
de uma lei penal em branco etc.), a norma penal processual, a 
norma processual civil (aplicável subsidiariamente no processo 
penal, na forma do art. 3º do CPP) e a norma constitucional. 2. 
Nessa mesma linha, a melhor exegese da norma indica que o 
permissivo de revisão criminal constante no inciso I do art. 621 
do CPP compreende, ainda, as normas processuais não escritas 
e que podem ser depreendidas do sistema processual como um 
todo, como ocorre com o direito ao duplo grau de jurisdição, a 
proibição de supressão de instância e a obrigação do julgador de 
fornecer uma prestação jurisdicional exauriente. 3. Assim sendo, é 
admissível a revisão criminal fundada no art. 621, I, do CPP ainda 
que, sem indicar nenhum dispositivo de lei penal violado, suas 
razões apontem tanto a supressão de instância quanto a ausência de 
esgotamento da prestação jurisdicional como consequência de error 
in procedendo do julgado que se pretende rescindir. Precedentes: 
RvCr 3.638/RJ, Rel. Ministro NEFI CORDEIRO, Terceira Seção, 
julgado em 26/04/2017, DJe 04/05/2017 e AgRg na RvCr 3.480/
MG, Rel. Ministro NEFI CORDEIRO, Terceira Seção, julgado em 
22/06/2016, DJe 27/06/2016. 4. Situação em que o autor da revisão 
criminal, condenado a 1 (um) ano e 7 (sete) meses de reclusão, em 
regime inicial semiaberto, assim como ao pagamento de 11 (onze) 
dias-multa, pela tentativa de furto de 10 (dez) barras de chocolate, 
veio a ser absolvido pelo Tribunal de Justiça, com fundamento 
no princípio da insignificância, ficando, à época, prejudicado o 
pedido da defesa de redução da pena. Interposto recurso especial 
pelo Ministério Público, foi provido para afastar a aplicação do 
princípio da insignificância e restabelecer a sentença e a respectiva 
condenação, determinando, ainda, a imediata execução da pena. 
5. Constatado error in procedendo por parte desta Corte quando 
do julgamento do recurso especial, por não ter submetido o caso 
novamente ao exame do Tribunal de segundo grau, é de rigor a 
desconstituição parcial do trânsito em julgado para a análise da 
matéria, em atenção ao princípio da inafastabilidade da prestação 
jurisdicional. 6. Revisão criminal julgada procedente, para que seja 
desconstituída a coisa julgada na parte referente à fixação da pena e 
seja determinado que o TJ/MG prossiga no julgamento das demais 
teses defensivas apresentadas quando da interposição do recurso 
de apelação, pertinentes à dosimetria da pena.
(STJ – 3.ª S. – Rev.Crim. 4944/MG – rel. Reynaldo Soares 
da Fonseca – j. 11.09.2019 – public. 20.09.2019 – Cadastro 
IBCCRIM 6116)
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